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CÁMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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DECRETO Nº 238, DE 22 DE ABRIL DE 2025.

DISPÓE SOBRE O AUMENTO DA MARGEM

CONSIGNÁVEL DOS SERVIDORESDA CÁMARA

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE E

DÁ OUTRASPROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, no

exercício de suas atribuições, com amparo no Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO a ausência de previsão legal no âmbito municipal, acerca do

percentual de consignação para empréstimos aos servidores públicos desta Municipalidade.

CONSIDERANDO, por fim, as baixas taxas de juros praticadas pelas

instituições financeiras nessa modalidade de crédito e o beneficio gozado pelos servidores nesse

tipo de contratação;

DECRETA

Art. lº. O percentual máximo de consignação para fins de empréstimo aos servidores públicos da

Câmara da Câmara de Vereadores de São Francisco do Conde será de 3 5% (quarenta e cinco por

cento).

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Conde (BA), 22 de abril de 2025.

 

Presidente
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